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Marcelo de Almeida Frota ( "2- / t;; I~) 

De: 
Enviado em: 

Gabinete Senador Eunício Oliveira <gabineteeunicio@gmail.com> 
terça-feira, 29 de maio de 2018 19:14 

Para: Presidência 
Assunto: 

Anexos: 

Fwd: URGENTE- VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVAS- CMMP 822/2018-
APROVAÇÃO DE MP COM BASE EM CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 
Protocolo - Para assegurar inclusão no sistema.pdf; Extrato - Medida 
Provisória n• 822, de 2018 (Tributação de passagens aéreas de órgãos 
públicos).pdf; DOC-Documento Não categorizado-20180529.pdf; Folder 
ABAV-DF à Comissão Mista- MP822-2018- 2018.05.29-.pdf 

---------- Mensagem encaminhada ----------
De: Jonas Lima <jonaslima@jonaslima.com> 
Data: 29 de maio de 2018 19:03 
Assunto: URGENTE - VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVAS 
COM BASE EM CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 
Para: gabineteeunicio@gmail.com 

De: Jonas Lima <jonaslima@jonaslima.com> 
Data: 29 de maio de 2018 18:53 

822/2018 - APROVAÇÃO DE MP 

Assunto: URGENTE- VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVAS- CMMP 822/2018- APROVAÇÃO DE MP 
COM BASE EM CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA 
Para: eunicio.oliveira@senador.leg.br, cocm@senado.leg.br, dep.hildorocha@camara.leg.br, 
dep.delegadoedsonmoreira@camara.leg.br, jose.maranhao@senador.leg.br, elmano.ferrer@senador.leg.br, 
marta.suplicy@senadora.leg. br, eduardo.amorim@senador.leg. br, robertorocha@senador.leg. br, 
ronaldo.caiado@senador.leg. br, benedito.lira@senador.leg. br, sergio.petecao@senador.leg. br, 
lindbergh. farias@senador.leg. br, acir@senador.leg. br, lucia. vania@senadora.leg. br, 
alvarodias@senador.leg. br, dep.leonardoquintao@camara.leg. br, dep.faustopinato@camara.leg. br, 
dep.rodrigomartins@camara.leg.br, dep.sergiosouza@camara.leg.br, dep.pedrochaves@camara.leg.br, 
dep.rodrigogarcia@camara.leg.br, dep.andrefigueiredo@camara.leg.br, 
dep.rosangelagomes@camara.leg.br, dep.saguasmoraes@camara.leg.br, dep.domingosneto@camara.leg.br, 
dep.pedrofernandes@camara.leg.br, dep.ivanvalente@camara.leg.br, eduardo.braga@senador.leg.br, 
zeze.perrella@senador.leg.br, joao.alberto.souza@senador.leg.br, jose.agripino@senador.leg.br, Lasier 
Martins <lasier.martins@senador.leg.br>, paulo.rocha@senador.leg.br, vicentinho.alves@senador.leg.br, 
dep. joserocha@camara.leg. br, dep.carlosgomes@camara.leg. br, dep. betinhogomes@camara.leg. br, 
dep. j effersoncampos@camara.leg. br, dep.chicoalencar@camara.leg. br 
C c: presidencia@oabdf.com, prerrogativas@oabdf.com, anadubeux.df@dabr.com. br, 
bianca. pereira@tvglobo.com. br, editor@estadao.com. br, veja@abril.com. br 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
Excelentíssimos Parlamentares 
Excelentíssimo Presidente da OAB-DF 
Excelentíssimo Senhor Procurador de Prerrogativas da OAB-DF 

Hoje aconteceu fato gravíssimo. 

Como advogado da Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal- ABAV/DF eu havia 
apresentado requerimentos, por e-mail, sobre a MP 822/2018. 

E-mails ao Excelentíssimo Senhor Relator e à Excelentíssima Comissão. 
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Nesses meses de abril e maio. 

Relatando situações gravíssimas ligadas à MP 822/2018. 

Mas não ocorria juntada aos autos do processo. 

Então ontem voltei, reclamei e untei uma versão física compilada. 

Mandei as petições em uma só para todos os parlamentares, por e-mail. 

A versão compilada da minha petição, enfim, apareceu: 
https:/ /www.congressonacional.leg. br/materias/medidas-provisorias/ -/mpv/13 2381 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7736972&disposition=inline 

Denunciando crimes de falsidade na exposição de motivos da MP. 

Fornecendo provas de que a MP foi uma exigência das companhias aéreas interessadas. 

Mas não me deram atenção. 

Pedi, como advogado, direito de falar na Comissão, com os seguintes fundamentos: 
LEI No 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 - Estatuto da Advocacia 
"Artigo 70. São direitos do advogado: 
(. .. ) 
XI- reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra a 
inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 
XII- (alar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da 
Administração Pública ou do Poder Legislativo,·" 

O Excelentíssimo Senhor Relator apresentou relatório e voto, com máxima vênia, ignorando as petições que 
eu vinha enviando, mas considerando válidos os dados falsos repassados pelo Ministério do Planejamento, 
da época do Ministro Dyogo Oliveira (que pretendia se resguardar no projeto por ter ligação com o mesmo 
na gestão de Dilma Roussef, projeto que contou com um conhecido integrante do caso CONSIST). 

O fato é que assim o projeto nascido da MP 651/2014, da gestão Dilma Roussef, acabou herdado na MP 
822/2018, da gestão de Michel Temer. 

Dados falsos sobre suposta compra "direta" de passagens (que não é direta) e sobre "economicidade" 
(quando ocorre prejuízo milionário), falsos desde a origem e, repito, na gestão de Dilma Roussef, depois 
repassados agora ao final da gestão do Ministro Dyogo Oliveira no MPDG e pelo Ministro Henrique 
Meirelles, que deveria ter verificado o que estava ocorrendo e não enviar ao Congresso algo com dados não 
rems. 

Ainda mais na posição de Ministro da Fazenda e ciente da irregularidade fiscal das companhias aéreas que a 
MP 651/2014 e a MP 822/2018 visam acobertar. 

MP 822/2018, que ressuscita norma da MP 651/2014, que foi exigência comprovada (em documentos e 
vídeo), pelas companhias aéreas interessadas na "não licitação de passagens" para mais de 600 órgãos 
federais. 

Uma medida que causa milhões em prejuízos ao Erário e privilegia em milhões as companhias aérea~to 
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O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão não me concedeu a palavra, quando eu lhe pedi, antes da 
sessão, em atenção ao meu pedido escrito. 

Mas não me permitiu falar e seguiu com a sessão que resultou na aprovação de uma MP baseada em crimes 
graves. 

Peço que a OAB intervenha em defesa de minha prerrogativa: falar em uma Comissão do 
Legislativo, como assegura o Estatuto da Advocacia, para demonstrar fatos graves que 
não podem ser ignorados pelo parlamento. 

Tenho convicção e tenho as provas dos crimes e dos danos que estão ocultos na Medida 
Provisória 822/2018. 

Tenho vídeos e mais de 17 mil páginas de documentos que comprovam o que 

estou afirmando: a MP 822/1018 visa favorecer companhias 
aéreas em prejuízo de muitos milhões em dinheiro público. 

Inadmissível que os e-mails que enviei à Comissão não estivessem sendo juntados aos autos do processo e 
que não me concedessem meros 2 minutos para esclarecimentos. 

A Polícia Federal deveria começar investigando a falsidade ideológica das informações remetidas ao 
Congresso na exposição de motivos da MP 822/1018 e os danos ao Erário que se acumulam desde o ano 
eleitoral de 2014, quando o projeto "decolou", com vários benefícios às companhias aéreas, agora 
estendidos com a MP 82211018. 

Máxima vênia, o Congresso deve ter a honradez de desfazer essa imoral aprovação de uma medida 
provisória que tanto esconde ilícitos. 

E a Excelentíssima Comissão Mista da Medida Provisória 822/2018 deve respeitar minhas prerrogativas. 

Não poderia deixar ser "levada ao erro" pelas informações "falsas" vindas do Executivo e ignorar 
meus alertas. 

Peço urgente interferência da OAB, porque advogado tem prerrogativas que precisam ser respeitadas. 

LEI É LEI. 

E O ESTATUTO DA ADVOCACIA TEM TAXATIVO DIREITO DE F ALA EM ÓRGÃO DE 
DELIBERAÇÃO COLETIVA DO LEGISLATIVO. 

Respeitosamente, 

Jonas S. S. de M. Lima - OAB/DF 12.907 
jonaslima@jonaslima.com 
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Desde 1978 

EXCELENTrSSIMO SENHOR DEPUTADO DELEGADO EDSON MOREIRA 
M.D. RELATOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 822, DE 2018 

(CMMPV 822/2018) 

Referência: MEDIDA PROVISÓRIA N2 822/2018 

URGENTE I 

Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal - ABAV DF, entidade de classe 

inscrita no CNPJ sob o nº O 0.510.024/0001-90, representante das Agências de Viagens e Turismo de 
de Brasília/DF, com sede no SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia Brasília, DF, CEP 70306-
906, telefone 61-3223-1247, e-mail abavdf@abavdf.com.br, por seu advogado, Jonas Sidnei Santiago 
de Medeiros Lima, inscrito na OAB-DF sob o nº 12.907, com endereço profissional à SHN, Quadra 2, 
Bloco F, Executive Office Tower, sala 424- Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.702-060, telefone 61-3327-
6855, e-mail jonaslima@jonaslima.com, vem a Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte. 

Já foram enviadas por e-mail as petições que ora são apresentadas em originais, mas t Jr~'). , · 

· L.,-- - , .~; ;-t 1-Jli.::: ··-=- qq · · . 'Tl ..,fí dS . + .j •I l" t• 1 .~, , apenas ofício do Presidente da Câmara de 

que a medida provisória tem prazo até 11 de junho para estar votada, a ABAV-DF requer sejam as 

presentes juntadas em originais aos autos, até porque parece não haver mais tempo hábil para a 

audiência pública requerida pela ABA V-DF e que constava de requerimento ainda não votado. 

A ABA V-DF tem provas sérias e contundentes de que essa medida prisória oculta não apenas crimes 
de falsidade ideológica (falsas informações e omissão de informações em documentos públicos, com 
finalidade de alterar prejudicar direitos e alterar a verdade sobre fatos juridicamente relevantes) nas 

justificativas, como a compra de passagens sem licitação causa graves danos ao Erário, ao mercado e 
à competitividade das contratações públicas. São dezenas e dezenas de miçhões de reais de prejuízos 
a cada ano. E existem mais provas dos ilícitos aqui tratados, sendo essencial que se realize a audiência 

pública. Porque a sociedade precisa saber o quje está por trás dessa medida provisória e seus danos. 

Reitera o pedido de que haja audiência pública ou que, em assim não sendo, · ti \i -i' F, ·o 

, _1\ J Gt'll_ ,l rf ),\_._rt<ll!t _,::ui, pu:, L '!'tPO ,(.<,pdrl I 'l l rlt!~ .:. '1 d (' f(·' \.:nt ,'. nc Pl ld iÍ) li! 
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Brasília, 25 de maio de 2018. 

~---
onas Sidnei Santiago de Medeiros Lima 

OAB/ DF 12.907 

SCS Quadra 06 bloco A salas 301 e 302 Ed. Sônia Brasília DF 70306-906 Fone: 61 3223-1 
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Medida Provisória n• 822, de 2018 (Tributação de passagens aéreas de órgãos públicos)- Medidas Provisórias- Congresso Nacio ... 

CONGRESSO 
NACIONAL (/home) 

11 Buscar medidas provisórias Q 

Congresso Nacional (https://www.congressonacional.leg.br) > 

Matérias Legislativas (https://www.congressonacional.leg.br/materias) > 

Medidas Provisórias (https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias) > 

Medida Provisória no 822, de 2018 

Medida Provisória no 822, de 2018 
(Tributação de passagens aéreas 
de órgãos públicos) 
Ri Apelido: Tributação de passagens aéreas de órgãos públicos 

& Autoria: Presidência da República 

11 Comissão: Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

(I /legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?codcol=2169) 

Q Imprimir (https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas­
provisorias/-/mpv/132381 /pdf) 

Ementa: 
Altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos 
federais na aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública 
federal. 

Explicação da Ementa: 

Altera de 31/12/2017 para 31/12/2022 o prazo para regra transitória na tributação de passagens 
aéreas adquiridas pela administração federal (não retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social -COFINS e da 
contribuição para o PIS/PASEP nos casos de prestação direta de serviços de transporte aéreo a órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal, por meio do Cartão de Pagamento do 
Governo Federal - CPGF). 

Veja aqui o Sumário Executivo da Medida Provisória 
(https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/sumarios-de-

proposicoes/mpv822/at_download/file) 

Prazos 

Vigência 

https ://www.congressonacional.leg. br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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02/03/2018 a 29/06/2018 (Art. 1 O da Res. 1 /2002-CN combinado com o art. 62 da CF) 
Situação atual 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Prazos abertos 
02/0312018- 29/06/2018: Deliberação de Medida Provisória (Art. 1 O da Res. 1 /2002-CN 
combinado com o art. 62 da CF) 

Situação do prazo: Vigente (prorrogado) (Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional no 
24, de 24 de abril de 2018 (DOU de 25/04/2018)) 

Participe 

5 

SIM 

O Entenda a Tramitação da Medida Provisória 
(https://www.congressonacional .leg.br/materias/medidas­
provisorias/entenda-a-tramitacao-da-medida-provisoria) 

~~ Opine sobre esta matéria 
(http://www12.senado.gov.br/ecidadania/visualizacaomateria? 

id=132381) 

100 

NÃO 

Compartilhe 

Resultado apurado em 29/05/2018 às 18:02 

O Acompanhar esta matéria 

Comissão ~ 
Mista ~ 

Comissão Mista 

Avulso de Emendas (09/03/2018) (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento? 

dm=7643706&disposition=inline) 

Parecer (29/05/2018) (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento? 

dm=7737322&disposition=inline) 

Documentos 
https://www.congressonacional.leg .br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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Ordem cronológica 

Data: 

02/03/2018 

Tipo: 

Reordenar 

,. 

MPV 822/201811!i PDF (https:/ /legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7639800&disposition=inline) 

Local: 

MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

Observação: 

Altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais na 

aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública federal. 

Data: 

02/03/2018 

Tipo: 

Quadro Comparativo ~!i PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7639888&disposition=inline) 

Local: 

MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

Observação: 

MPV X Legislação alterada 

Data: 

02/03/2018 

Tipo: 

Avulso inicial da matéria ~!i PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7640079&disposition=inline) 

Local: 

Plenário do Senado Federal 

Data: 

09/03/2018 

Tipo: 

Avulso de emendas ~!i PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7643706&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislat iva: 

Encerrado o prazo regimental, foram apresentadas 14 (catorze) emendas à Medida Provisória, de autoria dos Senhores 

Parlamentares: Deputado Federal Paulo Pimenta (PT/RS) 001; 01 O; 011; Deputado Federal Jovair Arantes (PTB/GO) 002; 

Deputado Federal Domingos Sávio (PSDB/MG) 003; Deputado Federal Pauderney Avelino (DEM/AM) 004; Deputado 

Federal Antonio Carlos Mendes Thame (PV/SP) 005; Deputado Federal Weverton Rocha (PDT/MA) 006; Deputado Federal 

Afonso Florence (PT/BA) 007; Deputado Federal Onyx Lorenzoni (DEM/RS) 008; Senador Lindbergh Farias (PT/RJ) 009; 

Deputado Federal Ivan Valente (PSOUSP) 012; Senador Hélio José (PROS/DF) 013; Deputado José Guimarães 014 (fls. 15 a 

41 ). As emendas serão publicadas no Diário do Congresso Nacional no dia 15/03/2018. 

Data: 
09/03/2018 

Tipo: 

Nota Técnica ~!i PDF (https:/!legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7643742&disposition=inline) 

Local: 

https://www.congressonacional.leg .br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Recebida Nota Técnica no 9, de 2018, da Consultoria de Orçamento e Fiscalização da Câmara dos Deputados, atendendo 

ao disposto no artigo 19, da Resolução no 1 /2002-CN (fls. 42 a 46) 

Observação: 

Nota Técnica Orçamentária 

Data: 

04/04/2018 

Tipo: 

Listagem ou relatório descritivo 16 PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento? 

dm=7654557&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Realizada a 1 a Reunião da Comissão Mista. A Comissão é instalada, sendo eleito o Deputado H i Ido Rocha para Vice­

Presidente; e designado Relator o Deputado Delegado Edson Moreira. Aprovada a ata da 1 a Reunião. Encaminhado ao 

Presidente do Congresso Nacional o Ofício no 001 /MPV822-2018, comunicando o resultado da 1 a Reunião (anexados 

registro de presença e Ofício no 001 às fls. 48 a 50). 

Data: 

19/04/2018 

Tipo: 

REQ 1/2018- MPV 822/201816 PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7721635&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Apresentado o Requerimento n° 1 pelo Deputado Delegado Edson Moreira, solicitando a realização de Audiência Pública 

para instruir a matéria (fls. 51 a 52). 

Observação: 

Requer a realização de audiência pública para debater a Medida Provisória 822/2018. 

Data: 

29/05/2018 

Tipo: 

Documento Não categorizado 16 PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento? 

dm=7736972&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Recebido documento remetido pela ABAVDF (Associação Brasileira de Agências de Viagens do Distrito Federal), com 

manifestação sobre a matéria (fls. 55 a 98). 

Observação: 

Manifestação externa- ABAVDF 

Data: 

29/05/2018 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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Recebido Relatório do Deputado Delegado Edson Moreira. 

Observação: 

Altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais na 

aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública federal. 

Data: 

29/05/2018 

Tipo: 

Listagem ou relatório descritivo !ti PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento? 

dm= 7737248&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Realizada a 2a Reunião da Comissão Mista. Retirado o Requerimento no 1 pelo autor, Deputado Delegado Edson Moreira. 

Aprovado Relatório do Deputado Delegado Edson Moreira, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui 

pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória no 822, de 2018; pela 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa da Medida Provisória no 822, de 2018, e das emendas a 

ela apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória no 822, de 2018; pela 

incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas nos 1 a 4, 7 e 14, e pela adequação das demais 

emendas; e, no mérito, pela aprovação, da Medida Provisória no 822, de 2018, e pela rejeição das emendas 

apresentadas. Aprovada a ata da 2a Reunião. À SLCN. (anexados: registro de presença, Relatório, Decisão da Comissão, 

atas da 1 a e da 2• reunião, às fls. 99 a 119). 

Observação: 

Registro de Presença da 2a Reunião, em 29.05.2018 

Data: 

29/05/2018 

Tipo: 

Decisão de Comissão !ti PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7737312&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

Realizada a 2a Reunião da Comissão Mista. Retirado o Requerimento no 1 pelo autor, Deputado Delegado Edson Moreira. 

Aprovado Relatório do Deputado Delegado Edson Moreira, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui 

pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória no 822, de 2018; pela 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa da Medida Provisória no 822, de 2018, e das emendas a 

ela apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória n° 822, de 2018; pela 

incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas nos 1 a 4, 7 e 14, e pela adequação das demais 

emendas; e, no mérito, pela aprovação, da Medida Provisória no 822, de 2018, e pela rejeição das emendas 

apresentadas. Aprovada a ata da 2a Reunião. À SLCN. (anexados: registro de presença, Relatório, Decisão da Comissão, 

atas da 1 a e da 2• reunião, às fls. 99 a 119). 

Observação: 

Decisão da Comissão 

Data: 

29/05/2018 

Tipo: 

PAR 1/2018 !ti PDF (https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7737322&disposition=inline) 

Local: 

Comissão Mista da Medida Provisória no 822, de 2018 

Ação Legislativa: 

https://www.congressonacional.leg. br/mate rias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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Realizada a 2" Reunião da Comissão Mista. Retirado o Requerimento no 1 pelo autor, Deputado Delegado Edson Moreira. 

Aprovado Relatório do Deputado Delegado Edson Moreira, que passa a constitui r o Parecer da Comissão, o qual conclui 

pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória no 822, de 2018; pela 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa da Medida Provisória n° 822, de 2018, e das emendas a 

ela apresentadas; pela adequação financeira e orçamentária da Medida Provisória n° 822, de 2018; pela 

incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas nos 1 a 4, 7 e 14, e pela adequação das demais 

emendas; e, no mérito, pela aprovação, da Medida Provisória no 822, de 2018, e pela rejeição das emendas 

apresentadas. Aprovada a ata da 2" Reunião. À SLCN. (anexados: registro de presença, Relatório, Decisão da Comissão, 

atas da 1 • e da 2" reunião, às fls. 99 a 119). 

Observação: 

Altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para dispor sobre a dispensa de retenção de tributos federais na 

aquisição de passagens aéreas pelos órgãos ou entidades da administração pública federal. 

Emendas 

Informações complementares 

Tramitação 

Notícias relacionadas 

Comissões (http://www12.senado.leg.br/noticias/r Comissões (http://www12.senado.leg.br/noticias/r 

Instalada comissão para analisar MP 
de assistência a imigrantes 
(https:/ /www12.senado.leg.br/noticias/m< 
comissao-para-analisar-mp-de-

MP (http://www12.senado.leg.br/noticias/retranca 

Prorrogadas vigências das MPs do 
Ministério da Segurança e da compra 

de passagem com cartão corporativo 
(https://www12.senado.leg.br/noticias/m< 
vigencias-das-mps-do-ministerio-da­
seguranca-e-da-compra-de-passagem­
com-cartao-corporativo) 

Comissão mista vota MP que dispensa 
órgãos públicos de tributos na compra 
de passagens 
(https://www12.senado.leg.br/noticias/m< 
mista-vota-mp-que-dispensa-orgaos­
publicos-de-tributos-na-compra-de­
passagens) 

https://www.congressonacional.leg .br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/132381 
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CONGRESSO 
NAClONAL 

MP (http://www12.senado.leg.br/noticias/retranca 

MP dispensa órgãos públicos de 
retenção de tributos na compra de 
passagem aérea 
(https:/ /www12.senado.leg.br/noticias/mi 

(/h o me) 

g Praça dos Três Poderes- Brasília, DF- CEP 70160-900 

O Fale com o Senado: 0800 612 211 

O Disque Câmara: 0800 619 619 

Fale conosco (!fale-conosco) I 
(http://www2.camara.leg.br/) 

(http://www12.senado.leg.br/hpsenado) 

(http:/ /portal.tcu.gov. br/i nicio/index. htm) 

https://www.congressonacional.leg. br/materias/med idas-provisorias/-/mpv/132381 
































































































